
LEI Nº 015/93, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1993.

“Autoriza a abertura de crédito adicional para a Secretaria de
Educação, Cultura,. Esporte e Lazer, viabilizando o
funcionamento dos respectivos Departamentos.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus
Representantes Legais APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional no valor de Cr$ 1.400.000.000,00 (Hum
bilhão e quatrocentos milhões de cruzeiros) em favor das seguintes unidades
orçamentárias:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08070000-000 Administração
0601-08070210-000 Administração Geral
0601-08070212-022 Manutenção e Operacionalização dos

Departamentos
3111-0100 Pessoal Civil – Rec. Própios Cr$ 325.000.000,00
3120-0000 Material de Consumo Cr$   25.000.000,00
3131-0000 Remuneração de Serviços de Pessoal Cr$   30.000.000,00
3132-0000 Outros Serviços e Encargos-Rec.

Própios
Cr$   50.000.000,00

4120-0000 Equipamentos e Material Permanente Cr$   70.000.000,00

TOTAL Cr$ 500.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08460000-000 Educação Física e Desportos
0601-08460210-000 Administração Geral
0601-08460212-023 Manutenção do Departamento de

Esportes
3111-0100 Pessoal Civil – Rec. Próprios Cr$ 130.000.000,00
3120-0000 Material de Consumo Cr$   20.000.000,00
3131-0000 Remuneração de Serviços Pessoal Cr$   50.000.000,00

TOTAL Cr$ 200.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08460000-000 Educação Física e Desportos
0601-08462240-000 Desporto Amador
0601-08462242-024 Incentivo ao Desporto Amador
3132-0100 Outros serviços e encargos –

Rec.Próprios
Cr$ 60.000.000,00

TOTAL: Cr$ 60.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08460000-000 Educação Física e Desportos
0601-08462280-000 Parques Recreativos e Desportivos
0601-08462282-025 Manutenção de Quadras Desportivas



3120-0000 Material de Consumo Cr$ 30.000.000,00
3132-0100 Outros serviços e encargos Rec.-

Próprios
Cr$ 60.000.000,00

TOTAL: Cr$ 90.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08460000-000 Educação Física e Desportos
0601-08462280-000 Parques Recreativos e Desportivos
0601-08462281-011 Construção e Implantação de Parques
4110-0100 Obras e Instalações – Re. Próprios Cr$ 100.000.000,00
4120-0100 Equipamentos e Material Permanente Cr$   50.000.000,00

TOTAL: Cr$ 150.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08480000-000 Cultura
0601-08480210-000 Administração Geral
0601-08480212-026 Manutenção do Departamento de

Cultura
3111-0100 Pessoal Civil – Rec. Próprios Cr$ 260.000.000,00
3120-0000 Material de Consumo Cr$   20.000.000,00
3131-0100 Remuneração de Serviços Pessoais-

Rec. Próprios
Cr$   50.000.000,00

TOTAL: Cr$ 330.000.000,00

0601-08000000-000 Educação e Cultura
0601-08480000-000 Cultura
0601-08482470-000 Difusão Cultural
0601-08482472-027 Encargos em Atividades Culturais
3132-01 Outros serviços e Encargos-

Rec.Próprios
Cr$   70.000.000,00

TOTAL: Cr$   70.000.000,00
TOTAL GERAL Cr$ 1.400.000.000,00

Art. 2º. – Os recursos para atender ao crédito Adicional adivirão da anulação
parcial, de acordo com o Inciso III, §.1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964
da seguinte dotação.

RESERVA DE CONTIGÊNCIA
Programa de Trabalho 999.99999999-999
9000-00-00 Reserva de Contingência Cr$ 1.400.000.000,00

TOTAL: Cr$ 1.400.000.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

JORGE CESAR PEREIRA DA CUNHA
Prefeito Municipal


